
REQUERIMENTO Nº       , DE 2026.
(Do Sr. Silvio Antonio)

Requer  a  Moção  de
Louvor  e  Aplausos  ao
Movimento  Legendários
pelos  relevantes  serviços
prestados  à  sociedade
brasileira  nas  áreas  de
assistência  social,
fortalecimento  familiar,
restauração  de  homens  e
promoção de valores éticos e
espirituais.

Senhor Presidente, 
Requeiro  a Vossa Excelência,  nos  termos do art.  117 inciso

XIX,  do Regimento Interno,  a  Moção de Louvor e Aplausos ao
MOVIMENTO LEGENDÁRIOS, em reconhecimento à sua trajetória
de transformação de homens, famílias e comunidades, com atuação
voluntária e impacto social relevante em todo o território nacional.

 Sala das Sessões, em        de abril de 2026.

Silvio Antonio
DEPUTADO FEDERAL
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JUSTIFICAÇÃO

O Movimento Legendários, fundado em 23 de julho de 2015, na
Guatemala,  pelo  Pastor  José  Chepe  Putzu,  tem  se  consolidado  como  um
fenômeno internacional de transformação pessoal e comunitária. Presente em
20  países,  com  150  sedes  distribuídas  em  140  cidades,  o  movimento  já
impactou globalmente mais de 187 mil homens cadastrados.

No Brasil, desde sua chegada em 2017, o Legendários tornou-
se  a  maior  base  de  participantes  do  mundo,  com  66  mil  integrantes
cadastrados em seu primeiro ano. Nos dias de hoje, o movimento ultrapassa
100 mil integrantes — número que supera inclusive o do país de origem.

O movimento propõe-se a resgatar aquele que define como "o
herói de cada família". Por meio de experiências imersivas de 72 horas em
montanhas e  ambientes naturais,  os participantes são desafiados a  romper
com  vícios,  comportamentos  autodestrutivos  e  padrões  negativos.  Os  três
pilares — Amor, Honra e Unidade (AHU) — orientam a formação de homens
fortes diante das adversidades e quebrantados diante de Deus e da família.

O impacto nas famílias é igualmente relevante. Trinta por cento
das  inscrições  para  os  eventos  são  realizadas  pelas  próprias  esposas  dos
participantes,  o  que evidencia o reconhecimento feminino da ferramenta de
restauração  conjugal  e  familiar.  O  movimento  também  promove  encontros
específicos para as esposas e companheiras.

Fundamentado  em  valores  cristãos  universais,  tendo  Jesus
Cristo como referência máxima ("Legendário 001"), o Legendários incentiva a
fidelidade conjugal, o compromisso familiar, a honra, a responsabilidade e a
solidariedade. Exemplo disso são suas ações concretas, como no auxílio às
vítimas de catástrofes no Rio Grande do Sul, onde os legendários participaram
ativamente do suporte às comunidades afetadas.

Por tudo isso, é manifesto o relevante impacto positivo que o
Movimento Legendários tem gerado na vida de homens, mulheres, crianças e
adolescentes  no  Brasil,  oferecendo-lhes  oportunidades  de  crescimento,
restauração familiar  e  fortalecimento  de valores  éticos  e  espirituais.  É  com
imenso orgulho que reconheço e louvo o trabalho realizado por esta iniciativa
tão nobre e inspiradora.

Ademais,  a  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,
Infância, Adolescência e Família (CPASF) detém competência regimental para
apreciar esta proposição com fundamento no art.  32, inciso XXIX, do RICD, *C
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que lhe atribui a análise de matérias relativas à assistência social, à proteção
da família, da infância e da adolescência, bem como ao regime jurídico das
entidades civis de finalidades sociais e assistenciais.

Assim, rogo aos meus pares que se unam a mim neste voto de
reconhecimento, louvor e aplausos ao Movimento Legendários, que tanto tem
contribuído  para  o  fortalecimento  da  família  e  para  a  construção  de  uma
sociedade mais justa, segura e fraterna.

Sala das Sessões, em        de abril de 2026.

Silvio Antonio
DEPUTADO FEDERAL
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